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20ª Legislatura

justifcativa: Gilberto Ribeiro (PL) (1 Parlamentar).]
Passamos ao Item da pauta.
ITEM 1 – 3.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 345/2024, de autoria do Poder
Executivo, Mensagem n.º 36/2024, que institui o Programa Parceiro da Escola.
Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Educação. Emendas de plenário com
parecer da CCJ. Apreciar neste turno emendas aprovadas em segunda discussão.
No entendimento mantido com o Líder da Oposição e também com o Líder do
Governo, na Sessão Extraordinária faremos a votação simbólica, em função de
que já há a denição dos votos: 38 avoráveis e 13 contra. Então, Deputados
que concordam com a votação simbólica, conforme resultado já anunciado,
mantenham-se como estão, os contrários que se manifestem.
DEPUTADO REQUIÃO FILHO (PT): A Oposição e os cinco Deputados
mantêm o voto contrário.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Ok, Deputado
Requião. Deputado Líder do Governo, também se manifesta? Por favor, Deputado
Líder do Governo.
DEPUTADO REQUIÃO FILHO (PT): Presidente, enquanto o Líder não acha
o microfone ali, só fazer um registro que estamos juntos, o Deputado Lemos, os
Deputados de Oposição aqui. Foi procurado o Governo junto com a Liderança
da APP, o Secretário de Educação, a Casa Civil, para uma conversa com os
professores e com o Sindicato. E não conseguimos, apesar da boa vontade do
1.° Secretário e do Líder do Governo, uma resposta positiva ainda por parte do
Governo.
DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Quero só registrar que o Deputado
Samuel Dantas está com problema no sinal. Não sei se vale ou não, se muda
alguma coisa, pediu para registrar o voto dele como favorável, inclusive vai
colocar no chat. De qualquer forma, o voto dele deu o número que deu ontem.
Quero pedir aos Deputados que, simbolicamente, todos nós, aceitamos a votação
e o voto é “sim”.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSD): Votação encerrada.
Fica registrado, 38 votos a favor e 13 votos contrários, da Oposição. Está
aprovado o Projeto.
Nada mais havendo a ser tratado, encerro a presente Sessão Extraordinária e já,
de imediato, anuncio a Sessão Ordinária antecipada de quarta-feira, com a
seguinte Ordem do Dia: Redação Final do Projeto de Lei n.º 345/2024.
“LEVANTA-SE A SESSÃO.”
(Sessão encerrada às 16h11, tendo sido lavrada a Ata para ns de publicação em
atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento
Interno.)
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Sessão Ordinária

ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ
PALÁCIO XIX DE DEZEMBRO
DIRETORIA LEGISLATIVA

Sessão Ordinária do dia 5 de junho de 2024, antecipada para o dia 4 de
junho de 2024 - Ata n.º 49.

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, pormeio do Sistema
de Deliberação Misto, conforme convocação pelo Ato da Comissão Executiva
n.º 577/2024, às dezesseis horas e doze minutos, foi registrado o quórum
necessário de Parlamentares. O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano,
secretariado pelos Sr.s Deputados Alexandre Curi (1.º Secretário) e Maria
Victória (2.ª Secretária), “sob a proteção de DEUS”, iniciou os trabalhos da 49.ª
Sessão Ordinária da 2.ª Sessão Legislativa da 20.ª Legislatura.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): “Sob a proteção de
Deus”, iniciamos a nossa Sessão Ordinária de quarta-feira.
Passamos à Ordem do Dia.
Ordem do Dia.
[Iniciou-se a apreciação da matéria constante da Ordem do Dia. Presidente
sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico ou através de
aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-se a presença
dos seguintes Parlamentares: Adão Litro (PSD), Ademar Traiano (PSD),
Alexandre Amaro (REP), Alexandre Curi (PSD), Alisson Wandscheer (SD), Ana
Júlia (PT), Anibelli Neto (MDB), Arilson Chiorato (PT), Artagão Junior (PSD),
Batatinha (MDB), Bazana (PSD), Cantora Mara Lima (REP), Cloara Pinheiro
(PSD), Cobra Repórter (PSD), Cristina Silvestri (PSDB), Delegado Jacovós (PL),
Delegado Tito Barichello (UNIÃO), Denian Couto (PODE), Do Carmo (UNIÃO),
Douglas Fabrício (CDN), Doutor Antenor (PT), Evandro Araújo (PSD), Fabio
Oliveira (PODE), Flavia Franscischini (UNIÃO), Gilson de Souza (PL), Goura
(PDT), Gugu Bueno (PSD), Hussein Bakri (PSD), Luciana Rafagnin (PT), Luiz
Corti (PSB), Luiz Claudio Romanelli (PSD), Luiz Fernando Guerra (UNIÃO),
Mabel Canto (PSDB), Marcel Micheletto (PL), Marcelo Rangel (PSD), Márcia
Huçulak (PSD), Marcio Pacheco (REP), Maria Victória (PP), Marli Paulino
(SD), Matheus Vermelho (UNIÃO); Moacyr Fadel (PSD), Nelson Justus (UNIÃO),
Ney Leprevost (UNIÃO), Paulo Gomes (PP), Professor Lemos (PT), Renato
Freitas (PT), Requião Filho (PT), Ricardo Arruda (PL), Samuel Dantas (SD),
Soldado Adriano José (PP), Tercílio Turini (PSD), Thiago Buhrer (UNIÃO) e
Tiago Amaral (PSD) (53 Parlamentares); Deputados ausentes sem justifcativa:
Gilberto Ribeiro (PL) (1 Parlamentar).]
Passamos ao Item da pauta.
ITEM 1 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 345/2024, de autoria do Poder
Executivo, Mensagem n.º 36/2024, que institui o Programa Parceiro da Escola.
Vamos submeter ao voto a Redação Final dos Sr.s Deputados. Também já no
entendimento mantido com o Deputado Líder da Oposição, Deputado Requião,
e com a Liderança do Governo, a votação será simbólica, mantendo os votos

conrmados na primeira Sessão Ordinária: 38 votos avoráveis ao Projeto e 13
votos contrários. Com a concordância dos Deputados, consulto.
DEPUTADOARILSON CHIORATO (PT): Deputado Arilson, representando a
Oposição. Há concordância da manutenção…
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Ok, concordância da
Oposição.
DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): Há concordância da manutenção
simbólica e quero reforçar o pedido para que essa reunião ocorra hoje, se possível,
conforme combinado entre a Seed, a Casa Civil, o Líder do Governo e da
Oposição. Nós precisamos de diálogo para o que está acontecendo aqui.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Pois não, Deputado.
Deputado Hussein, por favor, concorda com o resultado?
DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Concordo com o resultado, sim.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Ok. Então está
aprovada a Redação Final do Projeto.
Nada mais havendo a ser tratado, encerro esta Sessão, marcando outra para
segunda-feira, dia 10, no horário regimental, com a seguinte Ordem do Dia: 2.ª
Discussão dos Projetos de Lei n.os 561/2023, 935/2023, 1.051/2023, 161/2024,
166/2024, 167/2024, 168/2024, 173/2024, 176/2024, 195/2024, 234/2024,
255/2024 e 266/2024; e 1.ª Discussão dos Projetos de Lei n.os 858/2023, 117/2024,
301/2024 e 343/2024.
“LEVANTA-SE A SESSÃO.”
(Sessão encerrada às 16h14, tendo sido lavrada a Ata para ns de publicação em
atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento
Interno.)
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Atos Regulamentares
Comissão Executiva

ATO DACOMISSÃO EXECUTIVANº 684/2024
A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso
das atribuições previstas no inciso III do artigo 40 da Resolução nº 11, de 23
de agosto de 2016, Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Paraná, e em cumprimento à ordem judicial dotada de ecácia inter partes na ação
proerida nos autos nº 0013318-65.2023.8.16.0182 – Decisão Denitiva transitada
em julgado em 14/02/2024, do 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba
em que são partes Miguel Carvalho de Mello e Estado do Paraná, com base no
contido no processo administrativo protocolado sob o nº SEI 08319-79.2024,

R E S O LV E
Determinar a progressão funcional por antiguidade de MIGUELCARVALHO DE
MELLO, matrícula 1040277, do Quadro Próprio dos Servidores da Assembleia
Legislativa do Estado do Paraná, atualmente no cargo de Técnico Legislativo
– Administrativo, Classe I, Nível 2, para o cargo de Técnico Legislativo –
Administrativo, Classe I, Nível 3.

Curitiba, 12 de junho de 2024.

ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente

ALEXANDRE MARANHÃO CURI
1º Secretário

MARIAVICTORIA BORGHETTI BARROS
2ª Secretária

65166/2024

ATO DACOMISSÃO EXECUTIVANo 685/2024

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições e com base nos dados contidos no protocolo SEI nº 08514-
52.2024,

R E S O LV E
Art. 1º Restituir ao caixa único do Tesouro Estadual o saldo nanceiro decorrente
de repasses duodecimais, nos termos do parágrafo 2º do artigo 168 da Constituição
Federal de 1988.
Art. 2ºOs recursos objeto da restituição a que se refere o artigo 1º, consubstanciam
no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), provenientes
do orçamento do exercício corrente.
Art. 3º A operação nanceira determinada pelo presente ato oi eetivada na data
de 12/06/2024.

Curitiba, 13 de junho de 2024.

ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente

ALEXANDRE MARANHÃO CURI
1º Secretário

MARIAVICTORIA BORGHETTI BARROS
2ª Secretária
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